
          
 

  

 

 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado 

ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos e providências que se fizerem 

necessárias, para que neste ano de 2024, estabeleça uma política de valorização dos servidores 

públicos municipal, para que além da reposição inflacionária, seja realizado um aumento real dos 

salários, para que possa atingir o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, considerando o aumento exponencial e 

inesperado do custo de vida, principalmente por conta do aumento dos produtos básicos para 

sobrevivência, e pela defasagem dos salários de algumas categorias do funcionalismo público 

municipal. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

DERNIVAL ADNEI BARELA 

Barela da Ambulância 

Vereador 
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